COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO E SERVICO PU BLICO

PROJETO DE LEI N° 5.492, DE 2001

Altera a redacéo do § 1° do art. 1° da Lei
n® 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, que
dispde sobre a jornada de Médico, Médico
de Saude Publica, Médico do Trabalho e
Médico Veterinario da Administracédo
Pdblica Federal direta, das autarquias e
das fundacdes publicas federais.
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O Projeto de Lei n°® 5.492, de 2001, objetiva estabelecer
critérios adicionais para que os ocupantes dos cargos das categorias funcionais de
Médico, Médico de Saude Publica, Médico do Trabalho e Médico Veterinario de
qualquer 6rgdo da administracdo publica federal direta, das autarquias e das
fundacdes publicas federais possam cumprir jornada diaria de oito horas de trabalho.

Para tanto, € proposta alteragédo do texto do 8§ 1° do art. 1° da
Lei n°® 9.436, de 1997, que dispbs sobre a jornada de trabalho dos referidos
profissionais. Com a modificacdo sugerida, a duplicagdo da jornada de trabalho ficara
condicionada ao atendimento das conveniéncias do servico e avaliacdo de
desempenho, segundo critérios objetivos estabelecidos pelos 6érgdos em que o0s
servidores estiverem lotados, além das demais condi¢des ja relacionadas na citada lei.

Cabe-nos agora, na Comissdo de Trabalho, de Administracédo
e Servico Puablico, analisar o mérito da proposicdo com base no que disp8e o art. 32,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Camara dos Deputados.

E o relatério.
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E de se ressaltar que o mérito da proposicdo ora sob exame
ndo reside na restricdo imposta para a duplicacdo da jornada de trabalho dos
profissionais da area médica no servico publico, mas na submissdo da opcgédo a
necessidade da Administracdo, que deve se sobrepor, segundo os principios de direito
administrativo, a vontade do individuo, sempre em beneficio da coletividade.

Assim, sabendo-se que ha mao-de-obra excedente na &rea
médica, € justo que o servico publico possibilite o acesso de maior nimero de
profissionais aos seus quadros, ficando a seu encargo, e ndo apenas dependente da
vontade do profissional, a deciséo sobre a jornada a ser cumprida.

Esta medida terd como consequéncia imediata a facilitacdo do
acesso ao primeiro emprego a centenas de profissionais da area de salde,
proporcionando-lhes a experiéncia necessaria para que possam desenvolver,
paralelamente, uma carreira na iniciativa privada, pela qual poderdo vir a fazer op¢ao
posterior, abrindo espaco para os recém-formados.

Desta forma, ante todo o exposto, s6 nos resta votar pela
APROVA(;AO, no mérito, do Projeto de Lei n°® 5.492, de 2001.

Sala da Comissao, em de de 2007.

Deputado PEDRO HENRY
Relator



